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IRREGULARDADES DA PETIÇÃO INICIAL

Petição inicial irregular
Ausência de um de seus requisitos

Atitude do juiz
Intimar o autor para corrigi-la, emendá-la – art. 284 – Prazo 1º dias – É peremptório?


É direito subjetivo do autor – Impedimento = cerceamento de defesa 

Sempre que o defeito for sanável
Não é permitido ao juiz indeferir a inicial sem conceder ao autor a possibilidade de correção (Nery)


Princípio do aproveitamento dos atos processuais e da instrumentalidade das formas

Defeitos que não podem ser sanados
Os relacionados com as condições da ação


Decadência

Ordem pública
Reconhecimento de ofício quando estabelecida por lei - art. 210 CC


Prescrição

Ordem patrimonial
Reconhecimento de ofício se favorecer o incapaz - Art. 194 CC

Permite-se nova correção
Se a primeira não foi satisfatória (Theotônio Negrão)

Se o autor não cumprir a determinação judicial
A petição inicial será indeferida

Se a emenda for realizada fora do prazo
Não se justifica o indeferimento (STJ)

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

Indeferir
Dar despacho contrário - despachar desfavoravelmente. Não aceitar a peça de entrada. 

“Despacho liminar negativo” (Barbosa Moreira) Na verdade é decisão

“É decisão judicial que obsta liminarmente o prosseguimento da causa.” (Didier)


Havendo indeferimento
A demanda não será processada

Não se recomenda
Indeferimento indiscriminado

Indeferir somente
Se não houver possibilidade de correção do vício

Indeferimento
Somente ocorre no inicio do processo


Liminar
Só há antes da oitiva do réu 

Após a citação

Ou determinação
O juiz 
Não mais poderá indeferir a petição inicial (pois a deferiu)



Deve extinguir o feito por outro motivo (Ex. réu argüiu ilegitimidade de parte – haverá carência de ação – [tema de indeferimento da inicial – condições da ação]) 

267 – VI – confrontar com o inciso I do mesmo artigo.



Distinção importante em razão da regra do art. 296 (só tem aplicação no indeferimento prima facie)

Indeferimento da petição inicial
Hipótese especial de extinção do processo – Falta de pressuposto processual de validade que é a

Petição inicial válida

Causas de indeferimento
Por defeito na petição inicial
Por improcedência do pedido
Sem julgamento de mérito


Com julgamento de mérito
Decadência legal (exclui-se a convencional) – Art. 295, IV

Prescrição em favor do incapaz

Condições da ação (Impossibilidade jurídica do pedido ou da demanda – Ilegitimidade da parte – Falta de interesse de agir)

Inciso I c/c par. único, II e III e Incisos II e III do art. 295.  



Trânsito em julgado
Escrivão comunica o réu da decisão que lhe interessa e que está acobertada pela coisa julgada

O indeferimento pode ser
Total


Parcial
Quando o magistrado rejeitar parte da demanda

Ex. cumulação de pedidos (verifica decadência/prescrição ou impossibilidade de um deles)

Quando o magistrado é incompetente para julgar um dos pedidos (ver súmula 170 do STJ)

Autor não deduzir diversos procedimentos ao ordinário (o juiz deve determinar a emenda)

A decisão que indefere a inicial é uma sentença?
Sentença – art. 162, § 1º (indeferimento total)
Recurso apelação art. 515


Interlocutória – art. 162 § 2º (indeferimento parcial)
Recurso Agravo art. 522


Não esquecer do juízo de retratação Art. 296 (só é permitido se houver apelação)


Havendo apelação é necessária a citação do réu para acompanhar o recurso?
Ver o § único do art. 296

(imediatamente)

Indeferida a inicial, houve processo?
Formação e extinção simultânea.

HIPÓTESES DE INDEFERIMENTO

Inépcia

Parágrafo único do Art. 295
Ausência do pedido ou da causa de pedir
Formulação obscura (ininteligível)


Quando da narração dos fatos não decorrer logicamente o pedido


Pedido juridicamente impossível


Cumulação de pedidos incompatíveis entre sí
Petição suicida – um pedido aniquila o outro

Inépcia Lei Especial

10.931/04
Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

Carência de ação

Art. 295, II e III
Ausência de qualquer das condições da ação 


Lembrando que a impossibilidade já é causa de inépcia

Verificação da 
Prescrição (em favor do incapaz) e da decadência (matéria pública)


Não há obstaculização do processo e sim extinção

Erro de procedimento

Art. 295, V
Não corresponder à natureza da causa ou ao valor da ação


A petição não será indeferida se puder ser adaptada ao tipo de procedimento legal

Não atendimento aos artigos (295, VI)
39, § ú e 284


